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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

INEXI IBIÜDADE DE LICITAÇÃO nO016/20181PMTG

] I JUSTIFICATIVA

O Municípi, de Tomar do Gero, por mtermédlOde sua PrefeItura, e esta através de
SuaComissão Permanerlt de 'Licitação, instituída pela Portaria n° 031/2018, de O1 de fevereiro
de 2018, vem apresentÁ~Justificativa de Inexigibilidade de Licitação para a Contratação do
Show Artístico do cantor Domingos Sergipano, para a realização da Tradicional Festa do
Carro de Bois do MUlübípio de Tomar do Geru/Se, a ocorrer no dia 30 de Junho de 2018,, I Iconforme o quanto disposto n~steprocesso.

consideranll qU~ sendo a arte uma forma de comunicação entre as pessoas,
relevante a concretizaç~J de ações que viabilizem a publicidade de obras, sejam quais forem as
maneiras de manifestaçõbs artísticas.

. consideranU qj este Município tem ao logo dos anos a Tradicional realização da
Festa do Carro de Bois) b sempre tendo a base de contratação os artistas locais "da terra", assim
promovendo e incentivàbdo a cultura do nosso município.

consideran6b que o Município publicou no Diário Oficial do Município na data de
004 de junho de 201810 ~DIT AL (CONVITE), com a finalidade de cadastrar artistas e
profissionais de arte e 6 Iturá de Tomar do Gero, cadastro este de forma gratuita promovido pelo
Departamento de CulWra do Município. O presente cadastramento visa permitir e facilitar
:convites para apresentlabãode proposta de preços para possíveis contratações entre o artistas
.locais e o poder públicbl I

considerJL qte durante o período de 07 e 11 de maio de 2018 a Rádio
Comunitária GERU F¥ real~zouenquete de modo espontâneo com ouvintes, elencando diversos

.artistas da região no intuito de identificar atrações artísticas para o evento da Tradicional Festa
do Carro de Bois. Se~~o ru'ndamental ao Município a contribuição da entidade o resultado da

11 'enquete. (Doc. Anexo) I

considerJ, o qle através da enquete afastou-se a pessoalidade na contratação
diretamente com os atiistas; uma vez que o Município acolheu a avaliação do público, com o
resultado da enquete r~~lizada.

C 'd I (lI .: d d' d - d . d . . IonSI eran o am a que estamos Iante e contrataçao e artIstas o melOmUSIca,
cujo justificativa porl'sua ~scolha decorre de aspectos acima e1encado, sobretudo do gosto
popular local. I

Considera do qle a escolha do Cantor Domingos Sergipano subscrito decorre de
sua aceitação perantelà crítica local e regional, especialmente, como já mencionado tendo com
base na enquete realiidda pela Rádio Comunitária Local GERU FM, atendendo assim o inciso 1lI
do art. 25 da Lei 8.666¥93'1

consideJldo de modo leal que a Lei Licitatória estabelece que a regra geral para
~u~lq~e~co~trataçãol60 s~rviço .p~bli.co,com terceiros, deve ser 'precedid~ d.e procedi";lento .
IIcItatono, vIsando edm eSsa eXIgencIamelhor atender as necessIdades publIcas, atraves da
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"Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição ..., \lI"
"( ...) para contratação de profissional de qualquer setor artistico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opínião pública.

Sobre o assunto confira-se as considerações feitas no livro "Dispensa e
.Inexigibilidade de Licitação Pública", publicado pela Editora Dialética, em 2002, nas páginas
:201 e seguintes.

"É frequente que a Administração Pública procure contratar
serviços artísticos dos mais variados naipes, como pinturas,
esculturas, espetáculos musicais etc. A própria Constituição
Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é
realmente essencial para o desenvolvimento da identidade
nacional, para a educação e, no mini mo, para o lazer. A
contratação de serviços artísticos revela outra hipótese queenseja a
inexigibilidade de licitação pública, haja vista que, sob
determinadas condicionantes, toma inviável a competição,
mormente tomando-se em conta que o critério para comprar os
possíveis licitantes é a exclusividades, portanto, de fio a pavio,
subjetivo."

Considerando que pela presente contratação o Município pagará ao Cantor
Domingos sergiPanbja importância de R$. 960,00 (novecentos e sessenta reais), conforme
proposta anexada. I

Considera ,do que a proposta anexada aos autos encontra-se junto com a ficha
cadastral, este indic~dlo locais e data de shows realizados pelo artista, estando o valor a ser pago
em pleno equilíbrio I aos eventos realizados pelo artista em outras localidade, conforme
documentação carreatla aos autos.

E, por fil que ~ despesa orçamentária decorrente da contratação dos serviços de que
trata o objeto desta jinexigibilidade, neste exercício, com dotação suficiente para atender esta
finalidade correrá pe d seguinte classificação abiüxo:

, 11.
Orgão: 16 - Prefeitura Municipal de Tomar do Geru
DO: 160rj- Secretaria de Administração .
Atividade, 2011 -Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas
Elementé IdeDespesa: 3390.36.00.00
Fonte de Recurso: 1001.
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Ante as considerações acima expostas, entendemos estarem p.'~entes todos o s
requisitos para a contrÁ~açãolpretendida, com fulcro no art. 25 inciso IlI, c/c ~rt. 26~ei
8.666/93, com alteraçõJd posteriores. ~ 00 ,/

I 11 I :
Então, em bl!lmprimentoao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica,

submetemos a preserit~ ju~tificativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para
apreciação e posterior rktifidação, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, como
~ondiçãode eficácia.

Tomar do Geru/Se, 29 de junho de 2018.

, TiagoQa de Souza
Presidente da CPL

Rosicleide~ o dús Santos
S ,I.ecretalil

Anderson S~os Oliveira
Membro

. ,

Ratifico. Publique-se.

Em <529/ QÇ, /201
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